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FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFMA – FSADU 
CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2021  

– PROCESSO FSADU Nº - 0242.876815.0001 
 
 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2021  

– PROCESSO FSADU Nº 0242.876815.0001 
 

Processo nº 0242.876815.0001 : A Diretora de Administração e Finanças da FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE, 
no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado da CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor 
por DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a aquisição de material de consumo, com fundamento legal 
nos Art. 26, inciso VI do Decreto nº 8.241/14 e Art. 24, inciso XXI da Lei 8.666, bem como despacho da 
Gerência Operacional/FSADU, e parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta Fundação, datado de 
24/06/2021. HOMOLOGA o procedimento acima mencionado, tendo como critério de julgamento 
“menor preço” para atender as necessidades do Projeto “EOSOLAR - PESQUISA E MODELAGEM DE 
FENÔMENOS MICROMETEOROLÓGICOS E SUAS IMPLICAÇÕES EM DIFERENTES ESCALAS TEMPORAIS E 
ESPACIAIS NO PLANEJAMENTO E OPERAÇÃO DE PARQUES EÓLICOS E FOTOVOLTAICOS NA REGIÃO 
EQUATORIAL”, cadastrado nessa Fundação sob o código 1311 e oriundo do Contrato nº 00974/2020 
EQUATORIAL/FSADU,  sendo declaradas vencedoras as seguintes empresas: Ecomatize Solucoes 
Tecnologica Eireli., CNPJ: 26.125.828/0001-60, com o valor total de R$ 424,80 (quatrocentos e vinte e 
quatro reais e oitenta centavos), para os itens 1, 2, 3, 4, 9 e 10; Home Center Jacaré Material de 
Construções e Madeiras Ltda., CNPJ: 10.600.446/0001-00, com o valor total de R$ de 1.085,16 (um mil, 
oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), para os itens 5, 6, 7, 11, 12, 15, 16, 17, 28, 29 e 36; Proesi 
Componentes Eletronicos Ltda EPP, CNPJ: 10.428.528/0001-10, com o valor total de R$ 171,80 (cento e 
setenta e um reais e oitenta centavos), para o item 8; Dimensional Brasil Soluções Ltda., CNPJ: 
06.913.480/0015-63, com o valor total de R$ 4.374,74 (quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais e 
setenta e quatro centavos), para os itens 13, 18, 19, 20, 21, 24, 30, 31 e 34; Santil Comercial Eletrica 
Ltda, CNPJ: 49.474.398/0001-97, com o valor total de R$ 75,47 (setenta e cinco reais e quarenta e sete 
centavos), para o item 35; Bau da Eletronica Componentes Eletronicos Ltda., CNPJ: 20.369.007/0001-
92, com o valor total de R$ 108,66 (cento e oito reais e sessenta e seis centavos), para os itens 37, 38, 39 
e 40; J. Gonçalves dos Santos Filho CIA Ltda., CNPJ: 07.049.976/0001-06,  com o valor total de R$ 
1.677,80 (um mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), para os itens 14 e 27; Secon 
Componentes e Equipamentos Eletrônicos Ltda., CNPJ: 04.830.686/0001-07, com o valor total de R$ 
2.621,40 (dois mil, seiscentos e vinte e um reais e quarenta centavos), para os itens 22 e 23; Antonio L 
Ferreira S A Comercial e Importadora, CNPJ: 60.452.034/0001-49, com o valor total de R$ 1.227,62 (um 
mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos), para o item 25; A Powerbras Indústria 
Eletrônica Ltda., CNPJ: 04.926.160/0001-17com o valor total de R$ 3.818,00 (três mil, oitocentos e 
dezoito reais), para os itens 26 e 33; Cartuchonet LTDA., CNPJ: 29.778.721/0001-09,  com o valor total 
de R$ 155,22 (cento e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos), para o item 32; Eletru's 
Componentes Eletrônicos., CNPJ: CNPJ: 04.080.033/0001-40, com o valor total de R$ 178,99 (cento e 
setenta e oito reais e noventa e nove centavos), para os itens 41, 42, 45 e 46; Maria Izabelle Silva Lima 
ME., CNPJ: 22.511.045/0001-63, com o valor total de R$ 47,68 (quarenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos), para os itens 43 e 44; e MCB VIANA ME., CNPJ: 00.450.014/0001-07, com o valor total de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), para o item 47, com o fiel cumprimento do disposto no Parágrafo único do 
art. 26, inciso VI do Decreto acima mencionado. 
 
Processo de contratação direta, acima referido, foi homologado no dia 26/06/2021.  

 

LUCIANA MARIA PINTO GURGEL ROCHA CORDEIRO 

Diretora de Administração e Finanças / FSADU 


